
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Setor de Licitações 

Rua Prefeito José Ribeiro Pereira Filho, nº 206 - Centro - Itamonte/MG 

Tel. (35) 3363-2000 | E-mail: compras@itamonte.mg.gov.br 
 

Tel. 35 3363 1655 - CNPJ: 18.666.750/0001-62 - E-mail: licitacao@itamonte.mg.gov.br  

 

À empresa  

EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA 

CNPJ – 41.087.715/0001-00 

Pinhais/PR 

 

 

Referência: Contrato 19/2024 

  

Processo Licitatório nº 25/2024 – DE 06 

  

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de papel sulfite A4 para manutenção dos 

serviços administrativos das diversas Secretarias Municipais. Exclusiva a Microempresas - ME 

ou a Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas. 

 

N O T I F I C A Ç Ã O     E X T R A J U D I C I A L  

  

NOTIFICAMOS essa empresa que as autorizações de fornecimento nº 0850/2024, 

860/2024 e 874/2024 de 11/03/2024, 12/03/2024 e 13/03/2024 não foram atendidas até a presente 

data, o que afronta as condições da execução contratual para fornecimento do objeto acima 

mencionado, bem como traz transtornos a Administração Pública com a falta dos insumos 

requisitados. 

Essa empresa participou do processo licitatório em epígrafe, tomou conhecimento de 

todas as exigências e condições para a prestação dos serviços do objeto licitado, em especial 

quanto aos prazos de entrega (5 dias úteis após a emissão da autorização de fornecimento), e 

quantitativos a fornecer, mediante a autorização de fornecimento. Externa-se que ao não cumprir 

as obrigações constantes do contrato firmado para fornecimento, seja em quantitativo ou no prazo 

pactuado, ensejará a emissão do termo de rescisão contratual, bem como ainda as demais 

penalidades aplicáveis à espécie conforme estabelecido no edital e contrato. Aguardamos a 

pronta atenção dessa empresa.  

Caso não seja entregue o material solicitado, fica esta empresa desde já notificada que 

será lançada a aplicação de multa conforme item 5.2.4 do contrato no valor de R$ 34,48 (trinta e 

quatro reais e quarenta e oito centavos) por dia de atraso. 

 

NOTIFICAMOS que se regularize o fornecimento do objeto como requisitado no prazo 

de 48h (quarenta e oito horas) a contar do recebimento desta notificação. 

 

Prefeitura Municipal de Itamonte, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Priscila Rodrigues Maciel 

Setor de Licitações 

OAB MG 196.442 

 

Jonas Santos Costa 

Setor de Compras 

Matr. 532 
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